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SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE EXTENSÃO - Edital de referência nº 02/2024

O Coordenador do Projeto de Extensão Wanderléia da Consolação Paiva, no uso de suas atribuiço� es legais, torna  pu� blica  a  abertura  do processo  de seleça�o  de  bolsista  discente  para  o  projeto “PROPOSTAS DE INTERVENÇA# O COM ESTUDANTES DO ENSINO ME' DIO E SUA  PREPARAÇA# O  PARA  O  INGRESSO  NO MERCADO DE TRABALHO E/OU NOS ESTUDOS SUBSEQUENTES”.
1. DO CRONOGRAMA

ETAPA PRAZOSInscriça�o dos candidatos (de acordo com o cronograma Edital Piaex) 15 a 19/7/2024Seleça�o de Bolsistas (de acordo com o cronograma Edital Piaex) 23/7/2024Resultado proviso� rio 24/7/2024Interposiça�o de recursos referentes ao resultado proviso� rio 26 e 27/7/2024Apreciaça�o e julgamento dos recursos 28/7/2024Resultado final 29/7/2024Assinatura do Termo de Compromisso e entrega de documentos para cadastro 30/7/2024Iní�cio do Projeto 01/08/2024Te�rmino previsto do Projeto 20/12/2024
2. DAS INSCRIÇÕES2.1  As  inscriço� es  para  o  processo  seletivo  devera�o  ser  realizadas  atrave�s  do  link encurtador.com.br/kDGQT, de acordo com o Tutorial e no perí�odo de 16/07/2024 a 19/07/2024. 2.2  Durante  o  perí�odo  das  inscriço� es,  o  candidato  devera�  enviar  para  o  e-mail wanderleia.paiva@ifsudestemg.edu.br os seguintes documentos:a) histo� rico escolar atualizado;b) carta de até 2 laudas apresentando o motivo pelo qual interessou-se pelo projeto e suas principais habilidades/capacidades para a realizaça�o de tarefas em grupo.2.3 O aluno devera�  realizar uma inscriça�o para cada vaga a que pretende concorrer.2.4 Podera�o inscrever-se os estudantes do IF Sudeste MG regularmente matriculados e frequentes em curso presencial ou a distaLncia de ní�vel te�cnico ou superior, que atendam aos segntes requisitos:a) Alunos regularmente matriculados no curso de Administraça�o que estejam cursando, no mí�nimo, o 3º perí�odo;b) Alunos com disponibilidade para a realizaça�o das atividades no turno diurno.c) Alunos com disponibilidade para se deslocarem ate�  o muní�cipio de AntoL nio Carlos,  onde sera�o realizadas as atividades.2.4 O candidato devera�  ter disponibilidade para cumprir a carga hora� ria prevista para as atividades do projeto.
3. DAS VAGAS, DO VALOR MENSAL, DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO DE BOLSAS



N° DE VAGAS/CURSO VALOR MENSAL DA 
BOLSA

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL  

TÍTULO DO PROJETO COORDENADOR02 vagas para alunos do curso de Adminsitraça�o R$ 700,00 (para cada aluno selecionado) 20h “Propostas de intervença�o com estudantes do ensino me�dio e sua  preparaça�o para  o  ingresso  no mercado de trabalho e/ou nos estudos subsequentes”.
Wanderle� ia da Consolaça�o Paiva

4.2. As bolsas tera�o vigeLncia de 05 meses, com iní�cio das atividades a partir de 01/08/2024 e te�rmino em 20/12/2024.4.3.  A bolsa de extensa�o  na�o pode ser acumulada com outra financiada pelo IF Sudeste MG, exceto as  oriundas do Plano Nacional de AssisteLncia Estudantil (PNAE).4.4. O pagamento das bolsas sera�  realizado via depo� sito em conta banca� ria da qual o bolsista deve ser titular, e esta�  condicionado aP  entrega do registro de frequeLncia mensal.  
5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO5.1. A seleça�o sera�  realizada pelo coordenador do projeto e ocorrera�  em local e data assim definidos: 

DATA HORÁRIO LOCAL23/07/2024 A partir das 13:00h.Sera�  encaminhado um e-mail para cada candidato confirmando seu hora� rio de entrevista.

Sala da profa. Wanderle� ia no pre�dio anexo do IF Sudeste MG.  (localiza-se acima do audito� rio 2. Subindo a escada ao lado no segundo andar)

5.2. O coordenador podera�  adotar diferentes metodologias, como provas, entrevista, ana� lise de currí�culo, dinaLmicas, entre outros, conforme a natureza do projeto e desde que garantida a isonomia. 5.3. A distribuiça�o da bolsa para os alunos devera�  respeitar a ordem de classificaça�o na seleça�o do projeto e a disponibilidade orçamenta� ria.5.4. A seleça�o devera�  considerar os seguintes crite�rios:
a) Ana� lise do histo� rico escolar – 10 pontosb) Disponibilidade de tempo para realizar todas as atividades propostas no projeto – 10 pontosc) Ana� lise da carta – 20 pontos – (redaça�o, formataça�o, exposiça�o dos motivos  pelos quais o aluno interessou-se  pelo  projeto  e  descriça�o  das  suas  principais  habilidades/capacidades  para  a 



realizaça�o de tarefas em grupo.d) Entrevista  individual  – (motivaça�o,  orato� ria,  organizaça�o  de ideias,  relato de experieLncias que possam contribuir para o desenvolvimento do projeto) -50 pontos
5.5. Os bolsistas selecionados na�o podem ter parentesco direto ou lateral com o coordenador do projeto.
6. DO RESULTADO6.1. O resultado sera�  publicado no portal institucional.
7 DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO7.1 Apo� s a divulgaça�o do resultado, os coordenadores devera�o solicitar ao(s) bolsista(s) selecionado(s) a assinatura  do  Termo  de  Compromisso  do(s)  Bolsista(s)  e  entrega  de  documentos  necessa� rios  para implantaça�o da bolsa.7.2  Para  implementaça�o  do  pagamento  das  bolsas  e�  necessa� rio  que  o  estudante  seja  titular  de  conta corrente em banco tradicional ou digital.7.3  As bolsas  sera�o  pagas  mediante  assinatura do Termo de Compromisso,  e  apresentaça�o  mensal  do Registro de FrequeLncia aP  Diretoria de Extensa�o.7.4 O pagamento das bolsas podera�  sofrer atrasos.7.5 A desisteLncia do(s) bolsista(s) selecionado(s) devera�  ser formalizada com 15 dias de antecedeLncia ou imediatamente,  em  caso  de  exceço� es,  atrave�s  do  Termo  de  DesisteLncia  para  que  a  vaga  possa  ser preenchida pelo pro� ximo colocado na ordem de classificaça�o.7.6 Caso na�o haja classificado(s) em nu� mero suficiente para preenchimento da(s) vaga(s) do projeto,  o coordenador devera�  realizar uma nova seleça�o, podendo adotar novos crite�rios.
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS8.1. E'  responsabilidade do candidato acompanhar as publicaço� es referentes a este edital. 8.2. O bolsista na�o tera�  ví�nculo empregatí�cio com o IF Sudeste MG.8.3. A qualquer tempo este edital podera�  ser revogado ou retificado, no todo ou em parte, por motivo de interesse pu� blico ou restriço� es orçamenta� rias, sem que isso implique direito aP  indenizaça�o de qualquer natureza.8.4. A inscriça�o do aluno implica o conhecimento e ta� cita aceitaça�o das condiço� es desta seleça�o, tais como se acham estabelecidas neste Edital e na  Resolução CONSU nº 45/2023, bem como em normas pertinentes e eventuais aditamentos.
8.5. Em  caso  de  du� vidas  sobre  este  Edital,  o  candidato devera�  entrar  em  contato: wanderleia.paiva@ifsudestemg.edu.br

Barbacena, 16 de julho de 2024.



______________________________________________________Coordenador do Projeto
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